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 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam convocadas as empresas abaixo a retirarem as Notas 

de Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, na Rua Frei Cane-
ca n° 1.398/1.402 - Consolação - 8º andar, no Departamento de 
Orçamento e Finanças/Gerência de Orçamento, no horário das 
09:00 as 16:30hs. No ato da retirada, deverão os representantes 
apresentarem: CNPJ, Certidão de Regularidade do FGTS (C.R.F.), 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Tributos Mobiliarios 
(C.T.M.) e Imobiliarios (C.T.I.) do Municipio de São Paulo, ou no 
caso de Inexistência de Imóveis no Municipio de São Paulo, uma 
Declaração de que nada devem aos cofres do Município.
NE EMPRESA PROCESSO
2854/2017 CIRÚRGICA FERNANDES-COMERCIO DE MAT.CIRÚRGI-

COS E HOSP.SOCIEDADE LTDA
6110.2017/0005066-9

2855/2017 MAKE LINE COMERCIAL LTDA - ME 6110.2017/0005074-0
2856/2017 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 6110.2017/0005145-2
2858/2017 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 6110.2017/0005113-4

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 O Serviço Funerário do Município de São Paulo, 
com a concordância do Ministério Público Estadual 
e em colaboração com o Programa de Localização e 
Identificação de Desaparecidos, publica a relação de 
dados de falecidos encaminhados pelo Instituto Médico 
Legal (IML) e Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) 
para sepultamento gratuito. A sigla FF, utilizada pelo 
IML, significa Fichado e Fotografado. Mais informações: 
assessoriaimprensa@prefeitura.sp.gov.br

Edson Santana Mota FF 2397/17, masculino, negro, 
nascido em 18/02/1976, 41 anos, natural de Estancia/SE, filho 
de João da Cruz Mota e Maria Jose Santana, falecido em 
06/09/2017 em via publica Praça Princesa Isabel, tuberculose 
pulmonar, BO 6128/17, DP não informado, encaminhado IML 
para sepultamento gratuito no Cemitério Dom Bosco.

Desconhecido FF 2391/17, masculino, branco, falecido 
em 03/09/2017 no Hospital do Servidor Publico Municipal, 
pneumonia, BO 3600/17, DP 05º, encaminhado IML para sepul-
tamento gratuito no Cemitério Dom Bosco.

Moises Araujo da Silva FF 2389/17, masculino, branco, 
nascido em 28/03/1978, 39 anos, natural de São Jose dos Cam-
pos/SP, filho de Jose Paulo Oliveira da Silva e Maria de Lourdes 
Araujo da Silva, falecido em 01/09/2017 no Hospital Municipal 
Vereador Jose Storopoli, insuficiência respiratoria, BO 2649/17, 
DP 90º, encaminhado IML para sepultamento gratuito no Cemi-
tério Dom Bosco.

Desconhecido FF 2446/17, masculino, branco, falecido 
em 11/09/2017 no Hospital do Servidor Publico Municipal, 
pneumonia agente biodinâmico, BO 3604/17, DP 05º, enca-
minhado IML para sepultamento gratuito no Cemitério Dom 
Bosco.

Marcos de Souza Avelino FF 2406/17, masculino, par-
do, nascido em 06/03/1979, 39 anos, natural de São Carlos/
SP, filho de Jose Avelino e Darci do Carmo de Souza, falecido 
em 06/09/2017 em via publica Praça Francisco Dauria Limão, 
anemia aguda, BO 7974/17, DP 13º, encaminhado IML para 
sepultamento gratuito no Cemitério Dom Bosco.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

 I - O Departamento de Transportes Públicos notifica os 
proprietários dos veículos de placas abaixo relacionados da 
imposição da multa prevista em legislação específica.

II - Os interessados poderão interpor recurso, junto a CE-
JURP, instituído pela Portaria nº 083/03 - SMT GAB no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, à Rua Joaquim 
Carlos, 655 - Pari, no horário das 09h00 às 12h00.

III - O recurso em formulário próprio será necessariamente 
instruído com cópias autenticadas, dos seguintes documentos: 
RG, CRLV, CRV (frente e verso), Auto de Apreensão e inventário 
(frente e verso) e Procuração Pública (original) com poderes 
específicos, com firma reconhecida quando não se tratar do 
proprietário do veículo.
PLACA No. AUTO DATA HORA MODL
 APREENSÃO
EJW-0305 0002101 28/08/2017 17h55 E
MFN-8032 0002124 31/08/2017 07h30 E
EPO-0286 0002148 05/09/2017 07h15 E
KPJ-9612 0002210 11/09/2017 07h00 E
KQR-6494 0002258 15/09/2017 07h55 E
EMN-4843 0002257 15/09/2017 07h05 E
DAJ-0529 0002276 19/09/2017 07h10 E
DBS-1890 0002088 28/08/2017 06h45 E
HKQ-4392 0002106 29/08/2017 10h00 E
KNT-5566 0002102 29/08/2017 07h09 E
ELQ-3315 0002137 01/09/2017 06h50 E
KWT-2045 0002158 05/09/2017 15h20 E
EXI-6852 0002165 05/09/2017 23h30 E
ERS-4824 0002163 05/09/2017 19h45 E
DAE-3520 0002151 05/09/2017 07h30 E
DTA-2317 0002192 08/09/2017 09h10 E
DAO-9724 0002203 09/09/2017 19h10 E
EYO-2201 0002204 10/09/2017 07h20 E
DPM-5676 0002206 10/09/2017 10h45 E
FLE-0395 0002224 12/09/2017 10h10 E
EJY-9369 0002231 13/09/2017 06h50 E
DPB-2007 0002234 13/09/2017 09h20 E
LRO-1050 0002300 20/09/2017 23h37 E
CRR-9440 0002216 11/09/2017 17h40 E

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 COMUNIQUE-SE: 982/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.047.685-2 - Interessado: INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA. EPP – Licença Ambiental de 
Operação (Renovação).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

COMUNICADO Nº028/CRSSUL/2017 
Regulamento das eleições do Conselho Gestor do CAPS 

ALCOOL E DROGAS III CAMPO LIMPO. 
Este regulamento está fundamentado pela Lei nº 13.325, 

de 8 de fevereiro de 2002, com as alterações introduzidas pelos 
artigos 20 da Lei nº 13.716, de 7 de janeiro de 2004, regula-
mentada nos decretos 42.005 de 17 de março de 2002 e 44.658 
de 23 de abril de 2004, que dispõe sobre a organização de 
Conselhos Gestores nas Unidades do Sistema Único de Saúde.

Artigo 1º - Encontram-se abertas as inscrições para repre-
sentantes da população-Segmento Usuários e dos Trabalhado-
res da Saúde para o Conselho Gestor do CAPS Álcool e Drogas 
III Campo Limpo.

Parágrafo Único: O Conselho Gestor do CAPS Álcool e Dro-
gas III Campo Limpo deverá estar de acordo com a lei Ordinária 
15.946 de 23/12/2013 e Decreto 56.021 de 31/03/2015, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) de mulheres na composição dos Conselhos de Con-
trole Social do Município de São Paulo. 

Artigo 2º - As inscrições serão recebidas de 01 a 30/09/2017 
das 08h00 às 18h00, na recepção da Unidade, sito à rua Domin-
gos Bicudo, 385- Campo Limpo.

Artigo 3º - Poderá candidatar-se como conselheiro usuário 
qualquer morador maior de 18 anos da área de abrangência 
do CAPS Álcool e Drogas III Campo Limpo, desde que não seja 
trabalhador remunerado pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

Artigo 4º - No dia seguinte após o encerramento das ins-
crições a Comissão Eleitoral divulgará em mural específico da 
Unidade a relação preliminar dos candidatos inscritos.

Parágrafo 1°- A partir da divulgação dos inscritos, os can-
didatos terão o prazo de 02 (dois) dias uteis (01/10/2017 e 
02/10/2017) para recorrerem em caso de inconformidade na di-
vulgação, utilizando o requerimento de recurso disponibilizado 
no CAPS Álcool e Drogas III Campo Limpo.

Parágrafo 2°- Após o fim do período de recurso 
(03/10/2017) o CAPS Álcool e Drogas III Campo Limpo divulga-
rá em mural especifico a lista oficial dos inscritos.

Artigo 5º - As eleições ocorrerão na Unidade, com voto 
secreto em urna, no dia 19/10/2017 das 08h às 17h.

Parágrafo 1º - Poderá votar qualquer usuário maior de 16 
anos, após registro de assinatura em lista de presença especifi-
ca elaborada e rubricada pela comissão eleitoral.

Parágrafo 2º - O usuário deverá apresentar documento de 
identidade.

Parágrafo 3º - O eleitor poderá votar em até 01 (um) 
candidato. As cédulas que contiverem mais de 02 (dois) nomes 
assinalados serão anuladas.

Artigo 6º- As cédulas deverão ser elaboradas, quantificadas 
e rubricadas por 02 componentes da comissão eleitoral.

Parágrafo Único - As Cédulas não utilizadas deverão ser 
contabilizadas na apuração dos votos.

Artigo 7º - A abertura e o encerramento da eleição do 
segmento dos usuários deverão ser efetuados pela Comissão 
Eleitoral.

Artigo 8º - Os votos serão apurados imediatamente após 
o encerramento das eleições em sessão pública e na presença 
de pelo menos a metade dos membros da Comissão Eleitoral.

Parágrafo Único - Os candidatos poderão acompanhar a 
apuração dos votos.

Artigo 9º - A Comissão Eleitoral deverá registrar em ata os 
resultados da eleição, a saber: nº eleitores, nº de votos válidos, 
brancos, nulos, assim como qualquer recurso ou ocorrência 
anormal ao processo. Cada folha deverá ser rubricada por 02 
(dois) membros da Comissão Eleitoral.

Artigo 10º - Serão considerados nulos os votos com regis-
tro acima de 02 (dois) candidatos ou rasurado. Caso o eleitor 
rasure, poderá solicitar à mesa nova cédula. Os votos serão 
considerados em branco, quando nada for assinalado na cédula.

Artigo 11º - Do segmento usuário os 02 (dois)candidatos 
mais votados serão titulares e os 02 (dois) subsequentes serão 
suplentes. Do segmento trabalhador, o mais votado será o titu-
lar e segundo mais votado, será o suplente.

Artigo 12º - Em caso de empate no número de votos 
recebidos, o critério de desempate será a idade do candidato, 
sendo privilegiados os candidatos mais velhos, levando-se em 
consideração, inclusive, o número de dias.

Artigo 13º - No primeiro dia útil após a apuração dos votos 
a Unidade divulgará em mural especifico relação preliminar dos 
candidatos eleitos (20/10/2017).

Parágrafo 1° A partir da divulgação da Lista Preliminar 
dos Eleitos, os candidatos terão o prazo de dois dias uteis (23 
e 24/10/2017) para recorrerem em caso de inconformidade no 
processo eleitoral, utilizando o requerimento de recurso dispo-
nibilizado na Unidade.

Parágrafo 2° - Todos os recursos encaminhados dentro do 
período estabelecido serão analisados pela comissão eleitoral 
do CAPS Álcool e Drogas III Campo Limpo.

Parágrafo 3° Após o termino do período de recurso 
(25/10/2017) a lista oficial dos eleitos será divulgada em mural 
especifico na Unidade, Referências e na Supervisão de Campo 
Limpo.

Artigo 14º - Todos os documentos referentes à Eleição do 
Conselho Gestor do CAPS Álcool e Drogas III Campo Limpo 
serão arquivados por um período de 06(seis) meses, a partir da 
data da posse.

Artigo 15º A Comissão Eleitoral designada ou o Coordena-
dor da Unidade deverá encaminhar cópia da ata da eleição à 
Supervisão Técnica de Saúde Campo Limpo.

Comissão Eleitoral: 
Segmento Administração: Tatiane dos Santos Mascate RG: 

43.758.547-5
Segmento Trabalhador: Fernanda Vautier Soares Costa RG: 

28.616.304-4
Segmento Usuários: Edilson Valentim do Carmo RG: 

35.322.011-5 Timoteo Belmiro de Lima RG: 17.547.489-8

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
CASA VERDE/CACHOEIRINHA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Casa Verde/Cachoei-
rinha de acordo com o disposto no art.1º, inciso IV, art.140 e 
145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infração sanitária:

DEFESA AUTO DE INFRAÇÃO
Proc./ Estabelecimento/Endereço/Nº Auto de Infração/

Despacho
2017-0.136.850-8/COMERCIAL DE ALIMENTOS RED 

LTDA/Av. Antonio Munhoz Bonilha, 1158 - Vl. Carolina - S.Paulo/
SP/Auto de Infração/Série G/Nº 20175/28-08-2017/Indeferimen-
to da defesa apresentada e deferimento do prazo de 90 dias 
para adequações.

PRAZO PARA ADEQUAÇÕES
Proc./ Estabelecimento/Endereço/Despacho
2017-0.142.886-1/A LAREIRA REST. PÃES, DOCES E 

CONVENIÊNCIAS LTDA/Av. Dep. Emílio Carlos, 718 - Limão 
- S.Paulo/SP/Auto de Infração/Série G/Nº 20178/06-09-2017/
Deferimento do cronograma de adequações com prazo até 
30/10/2017.

Processo/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº A.M./Penalidade
2014-0.098.607-5/Number One Fitness Center Ltda-EPP/R. 

Oscar Freire, 1689/AM/N.66-033.914-5/Valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil reais).

2015-0.268.391-8/Itaim Bibi Comércio de Prods.Ópticos 
Ltda-ME/R. João Cachoeira, 899/AM/N.66-033.916-1/Valor de 
R$ 10.000,00 ( Dez mil reais).

2016-0.149.896-5/Lanchonete Cantinho da Lapa Ltda-
-ME/R. Gago Coutinho.331/AM/N.66-032.585-3/Valor de R$ 
1.200,00 ( Hum mil e duzentos reais).

2016-0.027.572-5/Droga Ex Ltda/Av.Ermano Marchetti, 
419/AM/N.66-032.589-6/Valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais).

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 COMUNICADO Nº027/CRSSUL/2017
Regulamento das Eleições para Recomposição das vagas 

do Conselho Gestor, segmento Usuário da UBS Parque do 
Engenho II.

Artigo 1º - Encontram-se abertas as inscrições para recom-
posição das vagas de representantes do segmento dos usuários 
no Conselho Gestor do Conselho Gestor da UBS Parque do 
Engenho II da Supervisão Técnica de Saúde de Campo Limpo.

Parágrafo Único. As inscrições serão realizadas no período 
de 11 a 18/09/2017 das 09h00 às 16h00, na UBS Parque do 
Engenho II.

Artigo 2º - Poderão candidatar-se os usuários da área de 
abrangência da UBS Parque do Engenho II. ou em caso de 
serviços especializados, os usuários do território sob a Super-
visão Técnica de Saúde de Campo Limpo, correspondentes a 
área de atuação do CEJAM OS, neste caso serão necessários 
documentos comprobatórios, como o RG ou cartão da Família e 
comprovante de residência.

Artigo 3º - No prazo de 3 (três) dias úteis após o encerra-
mento das inscrições a Comissão Eleitoral local encaminhará a 
relação preliminar de candidatos para divulgação nos Serviços 
de Saúde.

Parágrafo 1°- A partir da divulgação dos inscritos, os can-
didatos terão o prazo de 2 dias úteis 21/09/2017 e 22/09/2017 
para recorrerem em caso de inconformidade na divulgação, 
utilizando o requerimento de recurso disponibilizado na Uni-
dade / Serviço.

Parágrafo 2°- Dois dias após o fim do período de recurso 
será divulgada a lista oficial dos inscritos.

Artigo 4º - A eleição ocorrerá na UBS Parque do Engenho 
II, com voto secreto, em urna no dia 11/10/2017 das 09h00 
às 16h00.

Parágrafo 1º - Deverão votar, os usuários da área de abran-
gência no caso de unidade básica de saúde e da área somente 
da área de abrangência correspondente à Supervisão Técnica 
de Saúde no caso de serviços especializados correspondente a 
atuação do CEJAM OS, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios, como RG, cartão da família ou comprovante 
de residência.

Parágrafo 2º - O eleitor deverá votar em até (04) usuários 
candidatos.

Artigo 5º- As cédulas deverão ser elaboradas, quantificadas 
pela Comissão Eleitoral local e rubricadas por 2 componentes 
da comissão eleitoral local.

Parágrafo Único – As cédulas não utilizadas deverão ser 
contabilizadas na apuração dos votos.

Artigo 6º - A abertura e o encerramento da eleição do 
segmento dos usuários deverão ser efetuados pela Comissão 
Eleitoral Local.

Parágrafo Único – A Comissão Eleitoral Local deverá enca-
minhar a ATA com total de cédulas recebidas, cédulas utilizadas, 
cédulas restantes e ocorrências.

Artigo 7º - Os votos serão apurados na Unidade de Saúde 
após o término da votação 11/10/2017 em sessão pública pela 
comissão eleitoral local.

Parágrafo Único - Os candidatos poderão acompanhar a 
apuração dos votos.

Artigo 8º - A Comissão Eleitoral da UBS Parque do Engenho 
II deverá registrar em ATA os resultados da eleição, a saber, nº 
eleitores, nº de votos válidos, brancos, nulos, assim como qual-
quer recurso ou ocorrência anormal ao processo. Cada folha de-
verá ser rubricada por 2 (dois) membros da Comissão Eleitoral.

Artigo 9º - Serão considerados nulos os votos com regis-
tros acima de 2 (dois) candidatos ou rasurados. Caso o eleitor 
rasure a cédula durante a votação, poderá solicitar à mesa nova 
cédula. Os votos serão considerados brancos, quando nada for 
assinalado na cédula.

Artigo 10º - Os 2 (dois) candidatos mais votados serão 
empossados como Conselheiros Titulares e os 2 (dois) subse-
quentes serão empossados como suplentes para o exercício de 
suas atribuições até o termino do mandado do conselho atual 
vigente.

Parágrafo Único – Os demais candidatos não eleitos (ou 
remanescentes) poderão ser convocados como suplentes na 
vacância de algum conselheiro.

Artigo 11º - Em caso de empate no número de votos 
recebidos, o critério de desempate será a idade do candidato, 
sendo privilegiados os candidatos mais velhos, levando-se em 
consideração, inclusive, o número de dias.

Artigo 12º - A Comissão Eleitoral local encaminhará no pri-
meiro dia útil após a apuração 16/10/2017 a relação preliminar 
dos candidatos eleitos, para divulgação.

Parágrafo 1° – A partir da divulgação da Lista Preliminar 
dos Eleitos, os candidatos terão o prazo de dois dias úteis 16 
e 17/10/2017, para recorrerem em caso de inconformidade no 
processo eleitoral, utilizando o requerimento de recurso dispo-
nibilizado na Unidade.

Parágrafo 2°- Todos os recursos encaminhados dentro do 
período estabelecido, serão analisados pela Comissão Eleitoral 
local.

Parágrafo 3° A lista oficial dos eleitos será divulgada nas 
Unidades de Saúde após o término do período de recurso em 
19/10/2017.

Artigo 13º - Todos os documentos referentes à Eleição do 
Conselho Gestor da UBS Parque do Engenho II serão arquivados 
por um período de 6 (seis) meses e após este período serão 
disponibilizados para reciclagem.

Artigo 14º - A Comissão Eleitoral da UBS Parque do En-
genho II, encaminhará o resultado da eleição à Coordenação 
Regional OS CEJAM e à Supervisão Técnica de Saúde de Campo 
Limpo para publicação no Diário Oficial do Município.

Parágrafo Único: Poderão fazer parte da comissão elei-
toral, (02) representantes da população, (01) representante 
dos trabalhadores (estes não poderão estar participando do 
processo eleitoral), e (01) representante do segmento gestor/
administração.

Artigo 15º - O mandato deste conselho encerrar-se-á em 
24/02/2018, podendo ser prorrogado por mais 60 dias, confor-
me a legislação vigente.

Comissão Eleitoral:
Clóvis Antônio Sanson (usuário) RG 28670574
Ilda Aparecida da Silva (usuário) RG 110089224
Patrícia de Azevedo Loli (trabalhador)RG 102980069
Helena Penha de Souza (administração) RG 245881062

e inclusão de 01(uma) Câmara 347 CV – HI 0972 – chapa pat. 
192925 – SUVIS Mooca Aricanduva, sem alteração de valores, e 
a inclusão de 01 (um) equipamento da marca Fanem, no Hospi-
tal Municipal Alexandre Zaio, corresponde o valor mensal de R$ 
198,00 (cento e noventa e oito reais), a partir de 25/09/2017, 
alteração contratual resultará em um acréscimo de aproxima-
damente de 1,6904% do valor contratual, passando o valor 
mensal contratado a ser de R$ 11.911,00 (onze mil, novecentos 
e onze reais), onerando-se a dotação orçamentária nº 84.10.10.
304.3003.4.130.3.3.90.39.00.02.

I. Em consequência, AUTORIZO a emissão da nota de em-
penho no valor correspondente à despesa;

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE LAPA/
PINHEIROS

A Supervisão de Vigilância em Saúde Lapa/Pinheiros, da 
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, de acordo com o 
dispositivo na Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, artigos 1º. 
Inciso IV, 140,145 e 149, torna públicos os seguintes despachos 
e procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

DESPACHO DA SUPERVISORA 
Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-

nalidade
2017-0.127.384-1-À vista dos elementos contidos no pre-

sente, especialmente a manifestação técnica de fls. 18, que aco-
lho e adoto como razão de decidir, Receboa defesa apresentada 
por Vet-Nasa Comércio de Rações Eireli-EPP, representada 
por Cláudio Henrique Rosário Reis,RG:47.188.927-1 e 
CPF:386.449.378-12 às fls.09, como regular e tempestiva, 
porém quanto ao seu mérito a Indefiro, mantendo-se integral-
mente o Auto de Infração, Série E/N.06448, às fls. 02.

2014-0.106.058-3-À vista dos elementos contidos no 
presente, Torno Nulos o Auto de Infração Série G/N.26878,às 
fls.30, por não encontrar fundamentação legal para a lavratura 
do mesmo.Considerando que o Auto de Infração se relaciona 
com a penalidade Torno Nulo o Auto de Multa nº 66-032.763-
5, de fls.81.

2014-0.106.058-3-À vista dos elementos contidos no 
presente, Torno Nulo o Auto de Multa nº.66-033.101-2, de 
fls.83-Preenchimento dos campos que justificam a penalidade 
estão incompletos.

2016-0.123.598-0-À vista dos elementos contidos no 
presente, especialmente a manifestação técnica de fls.69 e 70, 
que acolho e adoto como razão de decidir, Receboa defesa 
apresentada em fls. 56 a 68, pelo advogado Marcus Vinicius 
Calhau Monteiro (OAB/SP 170813),empresa Churrascaria 
407 Ltda-EPP, como regular e tempestiva, porém quanto ao 
seu mérito a Indefiro, mantendo-se integralmente o Auto de 
Infração Série H/N.008580, às fls. 53.

2017-0.140.972-7-À vista dos elementos contidos no 
presente, especialmente a manifestação técnica de fls.31, que 
acolho e adoto como razão de decidir, Receboa defesa apre-
sentada pela empresa FTD Conveniência Ltda-EPP,em fls. 15 
a 30, como regular e tempestiva, porém quanto ao seu mérito 
a Indefiro, mantendo-se integralmente o Auto de Infração Série 
H/N.008517, às fls.02.

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-
nalidade

2014-0.123.172-8/Drogaria São Paulo S.A./Av. Brig.Faria 
Lima,2156/AM/N.66-032.800-3/Valor de R$ 2.500,00 ( Dois mil 
e quinhentos reais).

2017-0.127.341-8/Avante Gaúcho Restaurante Pizza Bar 
Ltda-EPP/R.Tanambi,212/H/N.013966/Advertância.

2017-0.035.667-0/Raia Drogasil S.A./R. Guaipá,36;42 e 
44/H/N.013917/Interdição de Produto e Termo de Interdição de 
Produto/F/N.021590, de fls. 44 à 57.

2017-0.131.536-6/NRF Sabores Restaurantes Ltda-EPP/R. 
Afonso Sardinha,29/H/N.022114/Interdição Total de Estabe-
lecimento e Termo de Interdição Total de Estabelecimento/
E/N.00345.

2017-0.080.099-6/Mauris Romero de Oliveira-ME/R. 
Auriflama,66/H/N.013887/Inutilização de Produto e Termo de 
Inutilização de Produto Série F/N.021530, de fls. 13 à 15.

2016-0.158.849-2/Raia Drogasil S.A./Al. Lorena,1488/
AM/N.66-032.581-1/Valor de R$ 500,00 ( Quinhentos reais).

2016-0.198.872-5/Bar e Lanches Lapa de Baixo Ltda-
-ME/R. Engenheiro Fox, 96/AM/N.66-033.933-1/Valor de R$ 
2.000,00 (Dois mil reais).

2017-0.113.601-1/Lareira Lar Ideal para Senhoras Pen-
sionato Ltda-ME/R. dos Macunis.166/H/N.013931/Interdição de 
Produto e Termo de Interdição de Produtos, Série F/N.024989, 
às fls.04 à 06.

2016-0.189.188-8/PVGB Maia-ME/Av.Prof.Alfonso Bove-
ro,1008/AM/N.66-032.586-1/Valor de R$ 1.000,00 ( Hum mil 
reais).

2017-0.087.341-1/Drogaria São Geraldo Ltda-ME/R. Cara-
íbas, 600/AM/N.66-032.582-9/Valor de R$ 1.500,00 ( Hum mil e 
quinhentos reais).

2015-0.281.487-7/Drogaria Onofre Ltda/Av. Paulista, 
1257/AM/N.66-033.938-2/Valor de R$ 1.000,00 ( Hum mil 
reais).

2016-0.246.016-3/Vera Lúcia Adai-ME/R. Capitão Pinto 
Ferreira,188/H/N.022140/Inutilização de Produto e Termo de 
Inutilização de Produtos Série F/N.024992, de fls.56 a57.

2016-0.246.016-3/Vera Lúcia Adai-ME/R. Capitão Pinto 
Ferreira,188/H/N.022117/Inutilização de Produto e Termo de 
Inutilização de Produtos Série F/N.024763, de fls.62 a64.

2006-0.108.497-3/Drogaria Onofre Ltda/Al. Ministro Ro-
cha Azevedo, 1157/H/N.013927/Interdição de Produto e Termo 
de Interdição de Produtos, Série F/N.5732, de fls. 403 à 411.

2017-0.013.836-3/Monte Carlo Bar e Restaurante-EPP/R. 
Ministro Jesuino Cardoso, 206/AM/N.66-030.154-7/Valor de R$ 
500,00 ( Quinhentos reais).

2017-0.013.836-3/Monte Carlo Bar e Restaurante-EPP/R. 
Ministro Jesuino Cardoso, 206/H/N.013886/Interdição Total de 
Estabelecimento e Termo de Interdição de Estabelecimento, 
Série F/N.6423.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc. nº./Infrator/Endereço/Nº. de Termo de Desinterdição 

de Estabelecimento/Data
2016-0.236.354-0/Padaria e Pizzaria Gran Vilela Ltda-

-ME/Av. Jaguaré,309/D/N.04858/Termo de Desinterdição de 
Equipamento-Batedeira e Masseira/Em 18/11/16.

2017-0.131.536-6/NRF Sabores Restaurantes Ltda-EPP/R. 
Afonso Sardinha,29/E/N.03958/Desinterdição Total de Estabele-
cimento/Em 18/08/17.

2017-0.013.836-3/Monte Carlo Bar e Restaurante-EPP/R. 
Ministro Jesuíno Cardoso, 206/E/N.00033/Desinterdição Total de 
Estabelecimento/Em 11/08/17.

2017-0.122.831-5/Pensionato para Idosos Dire Ltda/R. 
Laurindo de Brito, 398/E/N.00034/Desinterdição Total de Estabe-
lecimento/Em 25/08/17.

CIÊNCIA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
De acordo com o que determina o § 2º DO Artigo 131 da 

Lei 13.725/2004, fica a empresa abaixo relacionada ciente do 
respectivo Auto de Imposição de Penalidade, podendo apresen-
tar defesa no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, 
junto à Vigilância Sanitária Lapa/Pinheiros, sito à Rua Dr. Renato 
Paes de Barros, 77, Térreo, Itaim Bibi:
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